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R E L A T Ó R I O
O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL IVANIR CÉSAR IRENO JÚNIOR, Relator Convocado:
Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS em face de acórdão que confirmou a concessão de aposentadoria especial. Sustenta omissão, obscuridade ou contradição no julgado, com base nos seguintes fundamentos: a) não especialidade da eletricidade após 05/03/1997, face à sua exclusão do rol de agentes nocivos operada pelo Decreto nº 2.172, de 05/03/1997; b) a correção monetária deve observar o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, após a sua entrada em vigor.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, porque tempestivos. 

O julgado veiculou fundamentos claros, coerentes e suficientes para reconhecer que a eletricidade permite o reconhecimento de tempo especial mesmo após 05/03/1997, conforme decidido pelo STJ no REsp repetitivo nº 1.306.113-SC, julgado em 14/11/2012. Nesse contexto, quanto a esse ponto o acórdão não contém os vícios alegados, apresentando-se o recurso como mera tentativa de nova análise do mérito da questão decidida, o que não é possível na estreita via dos embargos de declaração. 

Quanto ao ponto remanescente, o acórdão é omisso, porque não expôs fundamentos a justificar a não aplicabilidade do índice de correção monetária (TR) constante do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, com a sua substituição pelo índice previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal (INPC).

No caso, mostra-se razoável, inclusive em prestígio aos princípios da celeridade e economia processual, a adoção de entendimento sufragado pelo TRF da 4ª Região, que preserva a segurança jurídica e o interesse de ambas as partes litigantes, nos seguintes termos: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. (...). 3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu repercussão geral à questão da constitucionalidade do uso da Taxa Referencial (TR) e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e dos ônus de mora nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a manutenção da aplicação da Lei nº 11.960/2009 para este fim, ressalvando apenas os débitos já inscritos em precatório, cuja atualização deverá observar o decidido nas ADIs 4.357 e 4.425 e respectiva modulação de efeitos. Com o propósito de manter coerência com as recentes decisões, deverão ser adotados, no presente momento, os critérios de atualização e de juros estabelecidos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009, sem prejuízo de que se observe, quando da liquidação, o que vier a ser decidido, com efeitos expansivos, pelo Supremo Tribunal Federal. 4. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do artigo 461 do CPC.   (TRF4 5048640-48.2015.404.9999, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão Osni Cardoso Filho, juntado aos autos em 03/02/2016)

Em face do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, para determinar que a correção monetária seja calculada com base nos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal até a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, passando, a partir de então, a observar o índice previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, sem prejuízo de que se observe, quando da fase de cumprimento do julgado, o que vier a ser decidido pelo STF no RE 870.947/SE (alteração de índice, modulação de feitos etc). 



É o voto.
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